PARECER Nº 1672, DE 2014

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 2008
De autoria do nobre Deputado Olímpio Gomes e outros Srs. Deputados, o projeto em 

epígrafe dispõe sobre o emprego de policiais civis e militares inativos por invalidez em atividades internas das instituições.

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não recebeu emendas nem substitutivos, sendo remetido à análise das Comissões Técnicas.

A seguir, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência e com base na alínea d, inciso III do artigo 18, combinado com o artigo 68 do Regimento Interno Consolidado, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões supramencionadas.

Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento às determinações regimentais, analisar o projeto.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso II, e 24, caput, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do regimento já citado.

No mérito, após análise nos termos dos artigos 31, § 9º, do Regimento Interno desta Casa, concluímos que o projeto é de extrema relevância, merecendo ser aprovado por esta Casa.

Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário da proposição, não verificamos quaisquer óbices que impeçam sua aprovação.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 13, de 2008.
a) Davi Zaia – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável.

Sala das Comissões, em 18/12/2014

a) Adilson Rossi – Presidente
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